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Reforma Tributária do Consumo

Fonte: BTG Pactual

▪ No dia 22 de junho, o relator da Reforma Tributária do Consumo, deputado Aguinaldo Ribeiro (PP), apresentou o parecer preliminar da matéria

(PEC 45/19). De forma geral, o texto prevê:

➢ a criação de um imposto sobre valor agregado (IVA) dual, com um IVA federal (CBS, unificando PIS/Cofins e IPI) e um IVA subnacional

(IBS, unificando ICMS e ISS), além de um imposto seletivo (IS), de competência federal, que incidirá sobre produtos prejudiciais à saúde e

meio ambiente. O IVA terá uma base ampla e será não cumulativo, calculado por fora e cobrado no destino. Dentro de cada localidade de

consumo, o IVA terá uma alíquota única como regra geral (soma do IVA federal e IVA subnacional). O novo IVA contará com três tipos de

alíquotas: padrão, reduzida (50% da padrão) e zero. O valor da alíquota padrão do IVA não será estabelecido na PEC. Será definido

posteriormente via resolução do Senado Federal, nos termos de lei complementar. Os detalhes sobre o IS serão estabelecidos em lei

complementar (que conterá, dentre outros pontos, a lista de itens sobre os quais o tributo incidirá).

➢ a manutenção da ZFM e do Simples Nacional (este último é optativo para o contribuinte), bem como a criação de regimes especiais para

combustíveis, serviços financeiros e atividades administrativas do setor público.

➢ transição de 8 anos (2026-2033) para consumidores e de 50 anos para os entes federativos (2029-2078).

➢ a criação de dois fundos: o Fundo Nacional de Desenvolvimento Regional (FNDR), com objetivo de combater as desigualdades

regionais, e o Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais, que visa compensar os benefícios de ICMS convalidados até 2032. Ambos

os fundos contarão com aportes exclusivos da União, mas a distribuição dos recursos ainda está em debate.

➢ Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD) progressivo, cobrança de IPVA sobre jatinhos e lanchas.

▪ O presidente da Câmara, Arthur Lira, pautou para a primeira semana de julho a votação da PEC no Plenário da Casa. Diversas lideranças do

Congresso e da Fazenda estão confiantes na aprovação da reforma pelos deputados antes do recesso parlamentar. Para ser aprovada, são

necessários 308 votos favoráveis em dois turnos de votação. Se aprovada, a PEC seguirá para o Senado, onde precisará de 49 votos a favor

(também em dois turnos de votação) para ser aprovada. Se o texto for alterado, deverá retornar à Câmara e assim sucessivamente até que

haja um texto final de consenso. Em função do empenho de lideranças importantes do Congresso e do Executivo, entendemos que o

cenário mais provável é o de aprovação da PEC pelas duas Casas ainda este ano.
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Alíquotas do IVA

▪ O novo IVA terá três tipos de alíquotas: padrão (de referência), reduzida (50% do valor da alíquota padrão) e zero.

▪ O valor da alíquota padrão não será estabelecido na PEC. Será definido posteriormente via resolução do Senado Federal,

observados a forma de cálculo e os limites previstos em lei complementar. É importante ressaltar que a criação de regimes

específicos e alíquotas especiais resultarão em uma maior alíquota padrão do IVA.

▪ Estados e municípios terão autonomia para definir suas alíquotas - essa alíquota poderá ser definida acima ou abaixo da alíquota

de referência. A definição da alíquota de referência ficará a cargo do Senado, via resolução. Todos os bens e serviços destinados a

determinado Município/Estado serão taxados a uma mesma alíquota, mas a tributação não é uniforme em todo território nacional, pois

cada município/estado poderá fixar sua alíquota.

Reduzida

(50% do valor da 

alíquota padrão)

✓ Serviços de educação

✓ Serviços de saúde

✓ Dispositivos médicos e medicamentos

✓ Serviços de transporte público coletivo

urbano, semiurbano ou metropolitano

✓ Itens da cesta básica (Lei nº 10.925/2004)

✓ Atividades artísticas e culturais nacionais

Alíquota 

zero

✓ Serviços de transporte público coletivo

urbano, semiurbano ou metropolitano

✓ Medicamentos

✓ Serviços de educação previstos pelo

Prouni (Lei º 11.096/2005)

✓ Serviços relacionados ao Perse

✓ Produtor rural pessoa física com receita

anual inferior a R$2milhões de reais

✓ Produtos agropecuários, pesqueiros, florestais e

extrativistas vegetais in natura

Alíquotas especiais do IVA

Fonte: PEC 45/19 (parecer mais atual) e BTG Pactual
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Regimes especiais e exceções

▪ Alguns bens e serviços terão regimes tributários específicos. Esses são os sistemas onde

existe, pela natureza dessas atividades, a impossibilidade de ter um IVA aplicado direto no

débito e crédito. São eles:

➢ Combustíveis e lubrificantes: cobrança monofásica (em uma única etapa da cadeia), alíquotas

uniformes e possibilidade de concessão de crédito para o contribuinte do imposto. A empresa que

está no começo da cadeia será responsável pelo pagamento do imposto, o que deverá reduzir a

sonegação. Entretanto, a distribuição do tributo ao longo da cadeia ainda ocorrerá, porém sob

forma de preço.

➢ Serviços financeiros, operações com bens imóveis, planos de assistência à saúde e

concursos de prognósticos: alterações nas alíquotas, nas regras de creditamento e na base de

cálculo; e tributação com base na receita ou no faturamento.

➢ Compras governamentais: não incide o IVA, mas admite a manutenção dos créditos relativos às

operações anteriores; repasse integral da arrecadação do IVA recolhido ao ente público

contratante (União, Estado ou Município).

▪ O parecer prevê que o novo sistema tributário não deverá contemplar a criação de

incentivos e benefícios fiscais/financeiros ou regimes especiais de tributação, com

exceção daqueles já previstos na PEC. Existe a possibilidade de que sistemas específicos

de tributação também sejam criados para regimes aduaneiros especiais (tais como o Repetro

e Drawback). Porém, isso deverá ser feito via lei complementar.

▪ O texto prevê a manutenção da Zona Franca de Manaus (ZFM) e do Simples Nacional. A

ZFM continuará a existir até 2073, prazo que já consta na Constituição. Além disso, ainda

que o período de transição para consumidores preveja o fim do IPI, este tributo será mantido

para bens com industrialização na ZFM.

Combustíveis e lubrificantes

✓ Uniformidade de alíquota ao longo do território, 

podendo variar por produto

✓ Garantia de crédito, salvo na 

comercialização

Serviços financeiros

✓ Alterações nas alíquotas, na garantia de crédito e 

base de cálculo

✓ Possibilidade de que o imposto seja calculado sobre 

receita ou faturamento

✓ Em ambos os casos, a LC poderá permitir 

cumulatividade

Administração pública, autarquias 

e fundações públicas

✓ LC poderá determinar a não incidência do IBS

Especificidades que poderão ser previstas 

para os regimes especiais via LC:

Fonte: PEC 45/19 (parecer mais atual) e BTG Pactual
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Fundos de compensação
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Fundo Nacional de Desenvolvimento Regional Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais

Progressão dos aportes feitos pela União aos fundos regionais ao longo dos anos (R$ bilhões, em valores de 2023)

▪ O parecer prevê a criação de dois fundos:

➢ o Fundo Nacional de Desenvolvimento Regional (FNDR), com o objetivo de combater as desigualdades regionais. Os aportes serão feitos

pela União. Começarão a partir de 2029, partindo de R$8bilhões, e passarão a aumentar no mesmo montante até 2033, quando chegará em

R$40bilhões (em valores de 2023) – valor que permanecerá nos anos seguintes. Não existe data para o fim dos aportes neste caso.

➢ o Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais (FCBF), que visa compensar os benefícios de ICMS convalidados até 2032 (seguindo a LC

160/17). Os aportes também serão feitos pela União. O fundo contará com entrada de recursos a partir de 2025, sendo R$8bilhões no

primeiro ano, aumentando em R$8bilhões a cada ano até 2028, quando alcançará R$32bilhões (em valores de 2023). Em 2029, este valor

permanecerá constante, devendo decrescer na razão de R$8bilhões por ano a partir daí, até sua finalização em 2033.

▪ O parecer também prevê que a União deverá complementar os recursos do FCBF em caso de insuficiência de recursos, o que poderá

aumentar o aporte a ser realizado. Além disso, é importante ressaltar que o parecer classifica os recursos a serem aportados como uma

exceção ao teto de gastos, tal como previsto pelo novo arcabouço fiscal (PLP 93/23), ainda que não especifique se os aportes serão

contabilizados para fins de verificação de primário.

Fonte: PEC 45/19 (parecer mais atual) e BTG Pactual
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Período de transição: consumidores
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Período de teste, com o IBS 

substituindo PIS e Cofins

A partir do 3º ano, o IBS continuará a aumentar, e a majoração 

de sua alíquota será compensada pela redução das alíquotas do 

ICMS e ISS. O IPI será extinto no 6º ano

▪ O parecer prevê um período de transição de 8 anos. Em um primeiro momento (2026), a alíquota

da CBS passará a ser cobrada em 1%, devendo ser compensada por uma redução proporcional na

arrecadação do PIS/Cofins. Em 2027, IPI e PIS/Cofins serão extintos, e a CBS passará a

funcionar de forma integral. É importante ressaltar, entretanto, que o IPI ainda será mantido para

os produtos fabricados na Zona Franca de Manaus.

▪ Já entre os anos de 2029 e 2032, a substituição do ICMS e ISS pelo IBS começará a ocorrer,

e suas alíquotas deverão ser reduzidas à razão de 1/5 ao ano. Ainda não se sabe qual será a

alíquota padrão final do IVA – será definida posteriormente via resolução do Senado, observados a

forma de cálculo e os limites previstos em lei complementar.

PEC 45/19 (parecer original): transição de 6 anos
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PEC 110/19: transição de 7 anos

PEC 45/19 (Parecer mais atual do relator Aguinaldo Ribeiro): transição de 8 anos

Do 3º ao 6º ano, as alíquotas do ICMS e do ISS 

serão reduzidas à razão de um quinto ao ano.

Não há período de 

transição previsto para 

a CBS (Pis e Cofins)

De 2029 até 2032, as alíquotas do ICMS e do ISS 

serão reduzidas à razão de um quinto ao ano.

A alíquota do IBS será reduzida em 1%, 

compensada pela redução do PIS/Cofins e 

depois, IPI, até que estes impostos sejam 

extintos totalmente

Fonte: PEC 45/19 (parecer mais atual) e BTG Pactual
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IBS será distribuído 

para repor a perda de 

receita do ICMS e ISS

Entre o 20º e 50º ano, a reposição da perda de 

ICMS e ISS será reduzida de forma progressiva 

(1/30 por ano)

Período de transição para entes federativos

20º ano 40º ano

IBS irá repor a perda de 

receita do ICMS e ISS 

de forma proporcional

Entre o 21º e 40º ano, a reposição da perda de 

ICMS e ISS será reduzida de forma progressiva 

(1/20 por ano)

20º ano 50º ano

PEC 45/19 (parecer original de Aguinaldo Ribeiro)

PEC 110/19 (parecer do senador Roberto Rocha)

20782029 2033

Será distribuída 90% da 

receita obtida com ICMS e ISS 

com base na alíquota de 

referência

PEC 45/19 (parecer atual de Aguinaldo Ribeiro)

Entre 2034 a 2078, a reposição da perda de 

ICMS e ISS será reduzida de forma progressiva 

(1/45 por ano)

▪ De acordo com o parecer, a transição federativa deverá ocorrer entre 2029

e 2078 (50 anos no total), sendo dividida de duas formas:

I. Entre os anos de 2029 e 2033, 90% da arrecadação do IBS

deverá ser retida, e distribuída de forma proporcional à receita

média de cada ente entre os anos de 2024 e 2028. 3% serão

usados como forma de seguro para entes com menor razão entre

o IBS (com base na alíquota de referência) e a receita média entre

2024 e 2028. O seguro deverá acabar gradativamente até 2079. O

restante da arrecadação (ou seja, os 7% restantes) ficará a cargo

de lei complementar.

II. De 2034 a 2078, o montante arrecadado em 2033 passará a ser

reduzido à razão de 1/45 por ano, até que a transição esteja

completa em 2078.

▪ A lei abre a possibilidade de que o montante a ser distribuído para os

entes poderá ser usado como contrapartida para pagamentos de dívidas

com a União (encontro de contas).

▪ No período de transição, ficará proibido que estados e municípios fixem

suas alíquotas abaixo da alíquota de referência.

▪ Existe proposta alternativa do Consefaz em análise, reivindicando

mudanças no tempo de transição e na alíquota do seguro.

Fonte: PEC 45/19 (parecer mais atual) e BTG Pactual
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Cashback

▪ O parecer menciona a possibilidade da criação de um sistema de cashback. Porém, isto ficará a cargo de lei complementar, que deverá

definir os detalhes do sistema (e.g. o público ao qual o cashback será destinado). É importante ressaltar que o cashback seria usado

originalmente para substituir a desoneração da cesta básica, e assim, constituir uma política pública mais focalizada. Entretanto, o

fato de o parecer permitir uma alíquota reduzida em 50% para produtos da cesta básica reduz o espaço para o benefício por meio do

cashback. Entendemos que seria mais eficiente dar o benefício por meio do cashback, uma vez que a desoneração da cesta básica já se

mostrou ineficiente do ponto de vista de redução da regressividade dos tributos.

▪ O secretário especial da Reforma Tributária, Bernard Appy, citou um exemplo de cashback tributário: uma pessoa de baixa renda compra

um produto e informa o CPF no momento da transação; o governo observará o tributo que foi cobrado na compra e devolverá para as

famílias o imposto incidente com um teto estipulado para evitar fraudes. O sistema de Cadastro Único poderia ser usado para

eventualmente focalizar o cashback, e evitar fraudes.

Beneficiários 

do CadÚnico

Governo retorna uma determinada proporção (x%) do imposto 

pago pelo beneficiário, limitado a um determinado teto

Governo

Vantagens do cashback:

✓ Política de distribuição de renda focalizada, na

qual em vez de desonerar o produto, o

governo desoneraria o indivíduo.

✓ Não há necessidade de criar um sistema de

alíquotas diferenciadas para produtos

consumidos pelas famílias mais pobres (cesta

básica, por exemplo).

Fonte: PEC 45/19 (parecer mais atual) e BTG Pactual

Funcionamento do cashback
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Outros pontos importantes do parecer

Fonte: PEC 45/19 (parecer mais atual) e BTG Pactual

▪ Em caso de isenção ou imunidade tributária, o parecer prevê que não há possibilidade de que o crédito seja compensado em operações seguintes, além

de implicar a cessação de crédito obtido em operações anteriores.

▪ Ainda que um IVA garanta, em teoria, um sistema de crédito financeiro, o parecer determina, no Art. 156-A, § 5º, que lei complementar deverá estabelecer

as hipóteses em que o aproveitamento da compensação do crédito fica condicionado ao recolhimento efetivo do imposto. Isto pode implicar em um ponto

de dificuldade para o sistema de crédito financeiro, caso fique a cargo dos contribuintes a verificação de pagamento do imposto na etapa anterior da

produção.

▪ O parecer prevê também a criação do Conselho Federativo do Imposto sobre Bens e Serviços, responsável por uma série de funções, dentre as quais

destacamos: (i) Edição de leis referente ao novo sistema tributário; (ii) Arrecadação e distribuição dos recursos para os entes federativos ao longo de todo

o período de transição (2029- 2073); (iii) Resolução de litígio tributário acerca do novo sistema. O Conselho contará com a participação de todos os

estados e municípios, e seu financiamento se dará mediante percentual da arrecadação do IBS destinado a cada ente.

▪ Seguindo o parecer da PEC 110/19, o relatório da PEC 45/19 instituiu maior progressividade na cobrança do ITCMD, além de determinar que o IPVA

passe a ser cobrado sobre jatinhos e lanchas. Também instituiu que a base de cálculo do IPTU pode ser alterada por decreto. Além disso, o ITCMD

passará a competir ao Estado onde o falecido/doador era domiciliado (antes, o ITCMD era recolhido pelo Estado no qual o inventário era processado).

▪ Ao longo do período de transição, os benefícios/ incentivos fiscais de ICMS ligados ao ITCMD e IPTU também serão extintos.

▪ O parecer também determina que, a partir da promulgação da PEC, o governo federal deverá encaminhar uma reforma tributária sobre a renda em

180 dias. Entretanto, o texto não define que tipo de medida se caracteriza como uma reforma sobre impostos diretos. É importante lembrar que já tramita

no Congresso Nacional a MP 1172/23, que trata da taxação de investimentos offshore. O parecer também determina que todo excesso de arrecadação

proveniente da reforma sobre a renda deverá ser usada para reduzir os encargos sobre folha de pagamento ou reduzir a alíquota do IBS.

▪ O parecer também determina que parte de alguns impostos deverão ter destinações específicas: (i) 18% do CBS financiará abono, seguro-desemprego e

outras ações da previdência e (ii) 50% do IR e Imposto Seletivo vai para Estados e Municípios.
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Comparação entre os pareceres das PECs 45/19 e 110/19

Aspecto PEC 45/2019 – Parecer do relator Aguinaldo Ribeiro (PP) PEC 110/2019 – Parecer do relator Roberto Rocha (PTB) PEC 45/2019 – Novo parecer de Aguinaldo Ribeiro (PP)

Imposto sobre 

Valor Agregado

IVA Nacional, substituindo 5 impostos: PIS/Pasep, Cofins, IPI, ICMS, 

ISS

IVA-Dual: IVA Federal (CBS), substituindo 3 impostos 

(PIS/Pasep, Cofins e IPI) e o IVA Estadual e Municipal 

(IBS), substituindo ICMS e ISS

IVA-Dual: IVA Federal (CBS), substituindo 3 impostos 

(PIS/Pasep, Cofins e IPI) e o IVA Estadual e Municipal (IBS), 

substituindo ICMS e ISS

Determinação de 

alíquotas

Cada ente federativo poderá fixar sua alíquota própria (sub-

alíquotas), que será a mesma para todos bens e serviços. Até o ente 

estabelecer a respectiva alíquota de IBS por meio de lei ordinária, 

prevalecerá a “alíquota de referência” – em patamar equivalente ao 

necessário para reproduzir a arrecadação dos tributos substituídos.

Cada ente federativo também poderá fixar sua alíquota 

própria, por meio de lei ordinária. Serão permitidas 

exceções para setores específicos.

O sistema contará com três tipos de alíquotas: padrão,

reduzida em 50% (para determinados setores) e isenção

(alíquota zero). Cada ente federativo poderá fixar sua alíquota

própria (sub-alíquotas), por meio de legislação específica, e

que será a mesma para todos bens e serviços.

Isenções/

Tratamento 

diferenciado 

Fim dos benefícios fiscais. Todavia, o parecer prevê a manutenção 

da Zona Franca de Manaus (ZFM) e do Simples (mas não será 

possível aproveitamento de crédito por meio do SN) e tratamento 

favorecido temporário para: (i) atividades agropecuárias e 

agroindustriais; (ii) serviços de educação e saúde; (iii) transporte 

público; e (iv) entidades beneficentes de assistência social. Outra 

exceção à regra estaria circunscrita à devolução do IBS recolhido

pelos contribuintes de baixa renda (“cashback”).

• Tratamento diferenciado para a ZFM e Simples Nacional 

(SN)

• Autorização de benefícios fiscais, por lei complementar, 

para determinados setores

• Também prevê a devolução total ou parcial do IVA 

(“cashback”) às famílias de baixa renda.

• Manutenção da ZFM e Simples Nacional

• Regimes especiais para combustíveis e lubrificantes, 

serviços financeiros e administração pública, autarquias e 

fundações públicas.

• Não será possível criação de regimes especiais no futuro, 

salvo em alguns casos (regimes aduaneiros especiais, por 

exemplo).

• Prevê a criação de um sistema de cashback, que deverá 

ser melhor detalhado via lei complementar.

Transição do 

sistema de 

cobrança

Para os contribuintes: 6 anos

Para os entes federativos: 50 anos

Para os contribuintes: 7 anos

Para os entes federativos: 40 anos

Para os contribuintes: 8 anos

Para os entes federativos: 50 anos

Imposto Seletivo 

(IS)

Criação de um imposto seletivo sobre bens e serviços, como bebidas 

alcoólicas e cigarros. Lei complementar poderá onerar também 

outros produtos considerados prejudiciais à saúde ou ao meio 

ambiente.

Criação de um imposto seletivo sobre estes bens e 

serviços: bebidas alcoólicas, cigarros, veículos, energia, 

telecomunicações e combustíveis. Substituirá o IPI

Criação de um imposto seletivo que incidirá sobre bens e 

serviços prejudiciais à saúde e meio ambiente. A 

regulamentação do tributo, entretanto, deverá ser feita via lei 

complementar, devendo prever os itens sobre os quais o IS 

incidirá.

Gestão do IBS

A administração ficará dividida entre os entes subnacionais, mas a

forma de organização específica será definida posteriormente,

mediante uma lei complementar.

Por um comitê composto por membros indicados por

estados, municípios e representantes dos contribuintes.

Uma lei complementar definirá a escolha dos membros do

comitê

Será feito por meio do Conselho Federativo do Imposto sobre

Bens e Serviços, composto por membros de todos os estados

e municípios.

Fonte: PEC 45/19 (parecer antigo e mais atual), PEC 110/19 (parecer) e BTG Pactual
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Aspecto PEC 45/2019 (texto original) PEC 110/2019  (texto original)

Imposto sobre Valor Agregado
Criaria um IVA nacional, agregando ICMS, ISS, IPI, PIS e Cofins

Criação de um IVA Nacional, que agregaria 9 impostos: IPI, IOF, 

PIS, Pasep, Cofins, Cide-combustíveis, Salário- Educação, ICMS 

e ISS

Determinação de alíquotas
Haverá a definição de “sub-alíquotas”, estabelecidas pela União, 

Estados e Municípios, e definidas por meio de leis ordinárias

A determinação das alíquotas será feita por meio de lei 

complementar, sendo aplicada de maneira uniforme ao longo de 

todo o território nacional

Isenções? Fim de todas isenções fiscais

Manutenção de benefícios para os seguintes setores : 

alimentação, medicamentos, transporte público, saneamento 

básico e educação 

infantil/fundamental/médio/superior/profissional

Transição
Para os contribuintes: 10 anos

Para os entes federativos: 50 anos

Para os contribuintes: 6 anos

Para os entes federativos: 15 anos

Imposto Seletivo
Criação de um imposto seletivo sobre bens e serviços, como 

bebidas alcoólicas e cigarros

Criação de um imposto seletivo sobre estes bens e serviços: 

bebidas alcoólicas, cigarros, veículos, energia, telecomunicações 

e combustíveis. Substituirá o IPI

Gestão

Por um comitê composto por membros do governo federal,

estados e municípios. O Comitê será responsável pela divisão

dos recursos entre os entes federativos e pela compensação

dos créditos tributários

Por um comitê composto por membros indicados por estados,

municípios e representantes dos contribuintes. Uma lei

complementar definirá a escolha dos membros do comitê

Comparação entre os textos originais da PEC 45/19 e PEC 110/19
Texto original

Fonte: PEC 45/19, PEC 110/19 (textos originais) e BTG Pactual
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Atual sistema tributário

Carga tributária por ente federativo (% do PIB)

Padrão de incidência tributária setorial*

Setor IPI ICMS ISS
PIS/Pasep e Cofins

Não cumulativo Cumulativo

Indústria X X X

Comércio X X X

Serviços X X

Agricultura X

Construção X X

• Os principais impostos que compõem o Sistema Tributário Nacional são: II (Imposto sobre

importação), IOF (Imposto sobre operações financeiras), IPI (Imposto sobre produtos

industrializados), ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços), ISS (Imposto

sobre Serviços), IRPF (Imposto de Renda sobre Pessoa Física), IRPJ (Imposto de Renda sobre

Pessoa Jurídica), PIS/Pasep (Programa de Integração Social), Cofins (Contribuição de

Financiamento da Seguridade Social), CSLL (Contribuição Social sobre Lucro Líquido), ITBI

(Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis) e ITCMD (Imposto de transmissão causa mortis e

doação).

• Em 2022, a arrecadação no Brasil totalizou R$3,1trilhões.

• A carga tributária brasileira média de 2010 a 2021 foi 32,4% do PIB. Analisando a incidência

setorial, verifica-se que a indústria e comércio são os dois setores mais prejudicados pelo atual

sistema tributário.

Fonte: Tesouro Nacional, CCiF e BTG Pactual

* Levando em conta a incidência mais comum para uma empresa do setor

21.1 22.2 21.5 22.3 23.3 23.0 23.5 23.2 22.2 22.35 23.16 22.76 22.49 21.83 21.95 22.04 21.97 22.08 21.88 20.56 21.92 22.78

8.2 8.3 8.3 8.5 8.6 8.5 8.4 8.5 8.3 8.20 8.10 8.13 8.15 8.04 8.10 8.13 8.26 8.37 8.46 8.39
8.93 8.59

1.4 1.6 1.6 1.6 1.6 1.7 1.7 1.7 1.8 1.68 1.73 1.78 1.78 1.84 1.92 1.90 1.94 2.04 2.15 2.13
2.20 2.3430.7 32.1 31.4 32.4 33.6 33.3 33.6 33.5 32.2 32.2 33.0 32.7 32.4 31.7 32.0 32.1 32.2 32.5 32.5 31.1
33.1 33.7

2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022

União Estados Municípios
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Atual sistema tributário

• O sistema tributário brasileiro é regressivo e cumulativo, onera exportações, é ineficaz na

prevenção da guerra fiscal, gera inúmeras e custosas batalhas administrativas e judiciais,

inibe o investimento e impõe uma fiscalização onerosa, porque é burocrática, e incapaz

de combater a sonegação e a irregularidade.

• Segundo o relatório Doing Business de 2021, as empresas brasileiras gastam cerca de

1.501 horas por ano para preparar, declarar e pagar impostos, um total muito superior

aos seus pares na América Latina.

• Alguns impostos são cobrados em cascata (no caso do regime cumulativo do PIS/Pasep e

Cofins), incidindo de forma cumulativa ao longo de toda a cadeia produtiva.

Rank Doing Business – horas para preparar, declarar e pagar impostos –

principais regiões do mundo

1,501

1,025

317 281 274 213 203 173 159

Brasil Bolívia América
Latina

África
Subsaariana

Sul Asiático Europa e Ásia
Central

Oriente
Médio e
África do

Norte

Leste Asiático OCDE

Fonte: Doing Business, Tesouro Nacional, IBRE-FGV e BTG Pactual

* Acum. 12 meses até jan/23

** Acum. 12 meses até dez/21

R$ bi % PIB % do total

Impostos Federais* 1,400 14.10 41.73

IR 682 6.90 20.33

Cofins 276 2.80 8.23

CSLL 154 1.60 4.59

PIS/Pasep 81 0.80 2.42

IOF 60 0.60 1.78

Imposto de Importação 59 0.60 1.75

IPI 59 0.60 1.76

Salário Educação 28 0.30 0.82

Cide 1 0.00 0.04

Impostos Estaduais* 818 8.30 24.39

ICMS 693 35.91 20.67

IPVA 66 3.41 1.96

ITCD 13 0.68 0.39

Outros 46 2.38 1.37

Impostos Municipais** 202 2.30 0.73

ISS 87 1.00 2.59

IPTU 55 0.60 1.64

ITBI 20 0.2 0.6

Outros 40 0.5 1.19



15Internal Use Only

Reforma Tributária sobre a Renda

▪ O governo Lula também pretende enviar ao Congresso uma Reforma Tributária da Renda, que deverá ser feita de forma fatiada (isto é, com cada projeto de lei tratando de um

aspecto da tributação sobre impostos diretos de forma separada). Integrantes do governo já mencionaram alguns pontos passíveis de serem incluídos nos projetos, tais como:

(i) Taxação de fundos exclusivos.

(ii) Retorno de um imposto sobre dividendos (extinto em 1995), devendo ser compensado pela redução do IRPJ/CSLL.

(iii) Modificação na JCP para evitar excessos (e não mais sua extinção). Uma alternativa seria algo similar ao DEBRA da União Europeia.

▪ Não há necessidade de que uma Reforma como a que se pretende seja feita por meio de PEC. O governo tem sinalizado que deverá enviar as medidas sob forma de projetos de lei.

▪ Caso o governo opte por usar o texto do PL 2337/21 (ver slide seguinte), a alíquota de IRPJ, acrescida do imposto sobre dividendos, totalizaria 42%, em média com os países da OCDE.

41.55 

0.0

10.0

20.0

30.0

40.0

50.0

60.0

70.0

KOR IRL CAN DEN FRA POR GBR GER ISR BEL USA AUS NOR NLD AUT ESP SWE JPN ITA FIN BRL MEX SLO LUX CHL NZL ISL SUI TUR COL POL BRL CZE GRE LTU SVK HUN EST LAT

Dividendos IRPJ

42%

Tributação sobre Lucros e Dividendos ao redor do mundo (%)

Fonte: PL 2337/21, OCDE e BTG Pactual
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Reforma Tributária sobre a Renda

Em 2021, o governo Bolsonaro enviou ao Congresso o PL 2337/21, que buscava alterar
aspectos do IRPF e IRPJ, além da criação de um impostos sobre dividendos. Dentre as
medidas propostas pelo PL, destacamos:

(i) Ampliação da renda máxima isenta de IRPF de R$1.903,98 para R$2.500, isentando
5,6 milhões de declarantes;

(ii) Redução do IRPJ, de 15% para 8%, com a permanência do adicional de 10% para
lucros acima de R$20mil por mês;

(iii) Fim da dedução da JCP (Juros sobre Capital Próprio);

(iv) Instituição da tributação em 15% sobre dividendos, mantendo a isenção de 10%
adicionais para microempresas e empresas de pequeno porte com lucro mensal
acima de R$20mil.

(v) Redução da CSLL (Contribuição Social sobre Lucro Líquido) em 1p.p, em duas etapas,
caso haja redução de incentivos tributários. Com isto, a alíquota de CSLL passaria de
20% para 19% para bancos, de 15% para 14% para outras instituições financeiras, e
para os demais agentes, de 9% para 8%.

Foi aprovado pela Câmara, mas parou no Senado. Integrantes do governo Lula já
sinalizaram que poderão construir a Reforma Tributária sobre a Renda aproveitando
pontos do texto que já se encontra na Casa Alta.

Fonte: PL 2337/21 e BTG Pactual

Impacto Fiscal (R$ bi)

Total

Dividendos + IRPJ e CSLL -43.2

Dividendos 46.4

JCP - Efeito na base de calculo do IRPJ/CSLL 14.5

IRPJ -84.7

CSLL -19.4

IRPF -28.5

Correção tabela -32.0

Limite isenção - acima de 65 anos -1.8

Simplificado 5.3

Mercado Financeiro 0.8

Fundo Exclusivo - Estoque 0.0

Fundo Exclusivo - Estoque - Alíquota Reduzida -1.1

Fundo Exclusivo - Fluxo 1.9

Day trade -0.1

Isenções 18.0

Auxílio moradia - agente público (IR) 0.2

Farmaceutica (Pis/Cofins) 11.6

Produtos químicos (Pis/Cofins) 5.3

Termoelétricas (Pis/Cofins) 0.8

Outros 6.7

Supersalários 0.3

Uniformização base de calculo CSLL/IRPJ 0.8

CFEM 5.6

Total -46.3

Total (ex-isenções) -64.3
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Taxação de investimentos no exterior

▪ Para financiar a ampliação da faixa de isenção do imposto de renda, o governo incluiu na MP 1172/23 a cobrança de imposto sobre renda auferida

por residentes por meio de aplicações financeiras, entidades controladas e trusts no exterior. A alíquota a ser cobrada será determinada de forma

progressiva, variando de acordo com o total de rendimentos: (i) 0%, para rendimentos de até R$6.000,00; (ii) 15%, para rendimentos anuais entre

R$6.000 e R$50.000; e (iii) 22,5% para rendimentos anuais acima de R$50.000,00.

▪ A incidência do imposto sobre aplicações financeiras (categoria na qual se enquadram depósitos bancários, certificados de depósitos, apólices de

seguros, entre outros) ocorrerá no momento de seu resgate, amortização, alienação, vencimento ou liquidação. Um importante ponto é que os

rendimentos das aplicações financeiras sujeitos à tributação do IRPF, tal como definido pela medida, incluem a variação cambial, o que dificulta o

planejamento dos contribuintes.

▪ Já acerca das entidades controladas por pessoas físicas no exterior, a tributação deverá incidir sobre os lucros apurados, especificamente em duas

situações: (i) Quando a renda ativa própria obtida a partir da atividade econômica ligada à entidade compõe 80% da renda total da pessoal física; ou (ii)

Controladas localizadas em países com regimes de tributação favorecidos.

▪ Em relação aos trusts, o texto traz uma definição que gerou críticas: todos os bens e direitos contidos em determinado trust permanecem sob

titularidade do instituidor (descaracterizando o trust como um patrimônio ausente de titular). Com isto, os rendimentos e ganhos de capital auferidos pelo

titular do trust terão incidência de IRPF. A MP também versa acerca da atualização dos bens e direitos que estejam fora do País, sujeitos a uma

alíquota de 10%, que incidirá sobre a diferença entre o valor atualizado e o custo de aquisição do bem/direito em questão.

▪ Os parlamentares foram surpreendidos pelo timing de apresentação da medida de taxação de investimentos no exterior, não pelo conteúdo. Não há

resistência à matéria de um modo geral, mas alguns pontos conceituais são passíveis de discussão, como o tratamento de ganhos não

realizados em ativos ilíquidos (e.g. fundos de private equity marcados a mercado, mas sem liquidez). Assim, a MP deve ser aprovada, mas

com alguns ajustes no texto. A medida perde a validade em 11 de setembro.

Fonte: Congresso Nacional, MP 1172/23 e BTG Pactual
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research analyst account. Part of the analyst compensation comes from the profits of Banco BTG Pactual S.A. as a whole and/or its affiliates and, consequently,
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